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INDICAÇÃO Nº 024/2026 
 
O Vereador Valmir Santiago abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indico ao Poder Executivo Municipal que promova, com a devida urgência, a 
elaboração e o encaminhamento a esta Casa de Leis de um Projeto de Reforma 
Administrativa, abrangendo todas as áreas da Prefeitura Municipal, com o objetivo de 
revisar, modernizar e reorganizar a estrutura administrativa do município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária diante da importância de se promover uma 
ampla revisão da estrutura administrativa municipal, buscando maior eficiência na 
gestão pública, melhor distribuição de competências entre os setores, fortalecimento 
das secretarias e departamentos, além da otimização dos recursos públicos. 

Uma reforma administrativa bem estruturada permite adequar a máquina pública às 
demandas atuais da população, proporcionando maior agilidade nos processos 
administrativos, melhoria na prestação dos serviços públicos e maior transparência na 
gestão. 

Além disso, a reorganização administrativa contribui para a valorização dos servidores, 
definição mais clara das atribuições dos cargos e melhor planejamento das políticas 
públicas desenvolvidas pelo município. 

Diante da relevância do tema para o desenvolvimento da administração pública 
municipal e para a melhoria dos serviços oferecidos à população, solicita-se ao Poder 
Executivo a elaboração do referido projeto, para que seja analisado e debatido por 
esta Casa Legislativa. 

 Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 
 

Guaçuí, 16 de março de 2026. 
 

Valmir Santiago 
-Autor- 
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